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DECRETO N° 3.915/20 
Data 05.03.2020 

Abre Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Município, e dá outras 
providências. 

HÉLIO KUERTEN BRUNING, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e autorizado pela Lei Municipal n° 1.938/19, de 
10.12.2019; 

DECRETA 

Art. 1° Fica Aberto Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Município, no 
valor de R$ 3.500,00 três mil e quinhentos reais na se uinte dotação orçamentária: 
07.00 SECRETARIA MUNIC. DE SAÚDE 
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1030200212.045000 Manutenção do Consórcio lntermunicipal SAMU OESTE — CONSAMU 
3.3.72.40.00(338)-303 Serviços de Tecnolo_gia da Informação e Comum. P. Jurídica 	R$ 3.500,00 
TOTAL 	 R$ 3.500,00 

Art. 2° Para cobertura do presente crédito suplementar será utilizado à 
anula cão da se uinte dota cão or ementaria: 
07.00 SECRETARIA MUNIC. DE SAÚDE 
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1030200212.045000 Manutenção do Consórcio Intermunicipal SAMU OESTE — CONSAMU 
3.3.71.70.00(334)-303 Rateio Pela Participação em Consórcio Público 	 R$ 3.500,00 
TOTAL 	 R$ 3.500,00 

Art. 3° Fica autorizado a atualizar valores no exercício de 2020, dos projetos 
e/ou atividades que receberam aportes e/ou reduções nas seguintes Leis: Plano Plurianual (PPA) Leis n°. 
1.667/17, 1,766/18 e 1.912/19; Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) Lei n°. 1,917/19; e Lei Orçamentária Anual 
(LOA) Lei n°. 1.938/19, conforme Caput, do Art. 1° e 2°, deste Decreto. 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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